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                        INDICAÇÃO
 
 

Sugere ao Governador do Estado e, por
meio deste, a Secretário de Estado da
Infraestrutura e Mobilidade e ao Secretário
de Estado de Segurança Pública a
instalação de câmeras de monitoramento
junto aos postos fiscais da Companhia
Integrada de Desenvolvimento Agrícola de
Santa Catarina (Cidasc) na fronteira com o
Estado do Rio Grande Sul. 
 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- há registro do aumento de furtos e roubos de equipamentos

e máquinas agrícolas que vão em direção ao Estado do Rio Grande do Sul;
 
- acontecimentos violentos estão se tornando cada vez mais

comuns, a exemplo de assaltos ou vandalismos, agressões físicas, sequestro de
motoristas, furto e roubo; 

 
- na comunidade catarinense, bem como seu Estado vizinho,

há uma sensação de intranquilidade e insegurança que alcança motoristas,
passageiros e empresas, que arcam com prejuízos de grande monta;

 
- a violência vem aumentando gradativamente no país e,

investir em monitoramento por câmeras é uma opção eficaz e necessária de
segurança, prevenção e identificação de possíveis agentes delituosos;

 
- câmeras instaladas em pontos estratégicos, que possam

ser vistas por todos, tende a transmitir maior confiança a usuários da via e da
alfândega; 

 
  - o monitoramento por meio das câmeras deverá ser

realizado pelo sistema já existente na Polícia Militar de Santa Catarina (PMSC), dando
ênfase à disponibilidade de agentes que farão o acompanhamento, em tempo real, das
imagens captadas por essas câmeras; e 

 
- a instalação de câmeras de monitoramento da PMSC, em

vias públicas de Santa Catarina, faz-se necessária, bem como o aumento da
segurança, prevenção de crimes, que é um compromisso constitucional do Estado, de
acordo com o art. 105 da Constituição do Estado de Santa Catarina, que preceitua:
“segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida
para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio”, 

 



requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste, ao Secretário
de Estado da Infraestrutura e Mobilidade e ao Secretário de Estado da Segurança
Pública a seguinte Indicação:

 
“A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do Deputado Marcius Machado, que sugere a Vossa
Excelência a instalação de câmeras de monitoramento junto aos postos fiscais
da Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina (Cidasc)
na fronteira com o Estado do Rio Grande Sul. Atenciosamente. Deputado Mauro
De Nadal – Presidente”

 
 
Sala das Sessões,
 
Deputado Marcius Machado 
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